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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRAGANÇA
Instituido pela Lei Municipal n° 4.476/15

RESOLUÇÃO N° 001 DE 19 DE JANEIRO DE 2023 NYO

O PRESIDENTE DO cONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRAGANÇA,
no uso de suas atribuições, e de acordo com a decisão do Plenário, em sessão
realizada no dia 18/01/2023 (Processo n°. 002/2023 CMEB/PA, Parecer n°

001/2023-CLPE-CMEB/PA)

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizese Bases da Educação Nacional, N°. 9394/96,
Art. 24, Inciso I.

RESOLVE PROMULGAR A SEGUINTE RESoLUÇÃO

EMENTA: Aprova o Calendário do ano letivo 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Bragança/PA.

Art. 19. Fica aprovado o Calendário do ano letivo 2023da Rede Municipal de Ensino

de Bragança/PA.

Art. 20.0 Calendário do ano letivo 2023 da Rede Municipal de Ensinode Bragança

terá 207 (duzentos e sete) dias, com inicio no dia 01 de março de 2023 etérmino em

09 de fevereiro de2024

Art. 3.0 Calendário do ano letivo 2023 da Rede Municipal de Ensino de Bragança

seráorganizado da seguinte forma:

1-01°Bimestre iniciará no dia 01/03/2023 comtérminoem28/04/2023,totalizando

40 (quarenta) dias letivos.

a) A1° Avaliação
ocorrerá no periodo de 24 a 28/04/2023.

Il- 02° Bimestre iniciará no dia 02/05/2023com término em 30/06/2023, totalizando

42 (quarenta edois) dias letivos.
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a) A 2 Avaliação e Recuperação Paralela ocorrerá no periodo de 26 a

29/06/2023.

IIl -03°Bimestre iniciará no dia 01/08/2023com término em 31/10/2023, totalizando

60 (sessenta) dias letivos.

a) A3Avaliação ocorrerá no período de 23a 31/10/2023.

V-0 4 Bimestre iniciará em 01/11/2023 com témino em 09/02/2024,totalizando

65 (sessenta ecinco) dias letivos.

a) A 4 Avaliação e Recuperação Paralela ocorerá no periodo de 29/01/2024a

02/02/2024.

Art. 4°. O Calendário do ano letivo 2023 da Rede Municipal de Ensino de

Bragança/PAconstitui oAnexo Idesta Resolução.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas

disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRAGANÇA, Bragança/PA,19 de
janeiro de 2023.
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SEBASTIAO JATYIO AZEVÉÐODØSSANTOS

Conselheiro Presidente do CMEBRAir Redretote97/2022-SEMAD/PMBSEDus

Conselheiro
Presidente

doCMEB

(Decreto n?
097/2022-SEMAD/PMB)

Esta Resolução foi publicada no Quadro de Avisos do Conselho Municipal de Educação de
Bragança/PAe no endereço eletrônico

https://braganca pa.gov.br/cmeb!.
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